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Cadastro Informativo de Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Federais (Cadin). 

O partido requerente (Diretório Regional do PSDB em Goiás) protocolizou petição (fls. 1073-1073v) alegando que o Diretório Nacional o 
informou que a suspensão de novas cotas do fundo partidário se dará a partir do próximo repasse, que está programado para o final deste 
mês, entendimento equivocado, porquanto não estaria em consonância com o § 9º do art. 37 da Lei nº 9.096/95 que prevê a suspensão da 
sanção de desconto no 2º semestre do ano em que se realiza as eleições.

Pede, por isso, seja encaminhado ofício ao Diretório Nacional do PSDB, com a determinação de que a suspensão do repasse de novas quotas 
do fundo partidário se dê apenas a partir do primeiro semestre do ano de 2019, nos termos do art. 37, § 9º, da Lei nº 9.096/95.

Decido.

Dispõe o art. 37, §9º, da Lei nº 9.096/95, que:

Art. 37. A desaprovação das contas do partido implicará exclusivamente a sanção de devolução da importância apontada como irregular, 
acrescida de multa de até 20% (vinte por cento).

[...]

§9º O desconto no repasse de cotas resultante da aplicação da sanção a que se refere o caput será suspenso durante o segundo semestre 
do ano em que se realizarem as eleições. 

Nesse sentido, pertinente à sanção de suspensão de cotas do fundo partidário pelo período de 5 (cinco) meses imposta ao partido 
requerente, defiro o pedido do Diretório Regional para que esta seja aplicada somente a partir de janeiro de 2019, tendo em vista a 
garantia de que sua execução não ocorra durante o 2º semestre do ano em que se realiza o pleito, nos termos do § 9º do art. 37 da Lei nº 
9.096/95. 

Quanto à obrigação de recolhimento ao Tesouro Nacional da importância de R$ 82.370,18 (oitenta e dois mil, trezentos e setenta reais e 
dezoito centavos), ainda sujeita à atualização monetária, findo o prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ocorrida em 12.9.2018 
(fls. 1070-1072), caberá ao partido comprovar nos autos o seu efetivo pagamento. 

A Secretaria Judiciária tomará as providências necessárias ao cumprimento desta decisão, após o que intimará os Diretórios Nacional e 
Regional do partido requerente e o Procurador Regional Eleitoral.

Goiânia, 25 de setembro de 2018.

MARCELO ARANTES DE MELO BORGES

Juiz Relator

DIRETORIA-GERAL

Atos do Diretor Geral

Portarias

PORTARIA - 122 - 2018 - DG

PORTARIA N. 122/2018 – DG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVIII, 
da Resolução TRE n. 275, de 18 de dezembro de 2017, 

CONSIDERANDO as indicações contidas no PAD n. 6708/2018, RESOLVE:

Art. 1° Ficam designados os seguintes servidores para, sob a coordenação do primeiro, comporem a Equipe de Planejamento da 
Contratação, referente à demanda que visa à contratação de empresa para o fornecimento de toners para impressoras multifuncionais laser 
Samsung ProXpress SL-M4080FX:

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO – Integrante Demandante;

ALESSANDRO MAURÍCIO DE JESUS – Integrante Técnico;

CRISTINA TOKARSKI PERSIJN – Integrante Administrativo.

Art. 2° A Equipe tem o objetivo de realizar os estudos preliminares da contratação demandada e demais providências indicadas na 
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Resolução CNJ n. 182/2013.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de setembro de 2018.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor - Geral

Despachos

Extrato de concessão de diárias - 0457/2018.

Solicitação nº: 0457/2018; Favorecido: ROGERIO DE LIMA MATOS; Cargo/Função: FC-06 CHEFE DE CARTÓRIO; Deslocamento: JUSSARA-GO 
a BRITANIA-GO; Finalidade da Viagem: Vistoria Locais de Votação: 3 distritos de Jussara-GO, 3 em Santa Fé de Goiás e 4 em Britânia-GO; 
Afastamento: 05/09/2018 a 05/09/2018; Nº de diárias: 0,5; Valor Unitário: 336,00; Total Bruto: 168,00; Total Líquido: 126,64

Extrato de concessão de diárias - 0466/2018.

Solicitação nº: 0466/2018; Favorecido: BRAZILINO NUNES DE OLIVEIRA; Cargo/Função: CJ-1 ASSESSOR I; Deslocamento: GOIANIA-GO a 
JATAI-GO; Finalidade da Viagem: Divulgar nos meios de comunicação local e região o cartório eleitoral modelo de Jataí , com remessa de 
imagens para TV Justiça, baseado no Sistema de Gestão da Qualidade. PAD 8576/2018; Afastamento: 18/09/2018 a 19/09/2018; Nº de 
diárias: 1,5; Valor Unitário: 336,00; Total Bruto: 504,00; Total Líquido: 421,28

Extrato de concessão de diárias - 0503/2018.

Solicitação nº: 0503/2018; Favorecido: HENRIQUE HILARIO DA SILVA; Cargo/Função: LOTACAO PROVISORIA; Deslocamento: GOIANIA-GO a 
BRASILIA-DF; Finalidade da Viagem: Participação do servidor na "XV Semana de Administração Orçamentária, Financeira e de Contratações 
Públicas", que acontecerá em Brasília, no período de 25 a 28 de setembro de 2018; Afastamento: 24/09/2018 a 29/09/2018; Nº de diárias: 
5,5; Valor Unitário: 420,00; Total Bruto: 2.310,00; Total Líquido: 2.103,20

Extrato de concessão de diárias - 0505/2018.

Solicitação nº: 0505/2018; Favorecido: MARCELO RODRIGUES DE LIMA CAETANO; Cargo/Função: FC-01 ASSISTENTE I; Deslocamento: 
FORMOSO-GO a CAMPINACU-GO; Finalidade da Viagem: Teste nos pontos de trasmissão. Autorização: PAD 008445/2018; Afastamento: 
19/09/2018 a 19/09/2018; Nº de diárias: 0,5; Valor Unitário: 336,00; Total Bruto: 168,00; Total Líquido: 126,64

Extrato de concessão de diárias - 0511/2018.

Solicitação nº: 0511/2018; Favorecido: JOAO PAULO DA TRINDADE CURADO; Cargo/Função: ANALISTA JUDICIÁRIO; Deslocamento: IPAMERI-
GO a IPORA-GO; Finalidade da Viagem: Prestar auxílio a 53ªZE/Iporá, nas eleições gerais de 2018, no período de 24/09/2018 a 07/10/2018, 
conforme autorização constante no PAD n.º 5023/2018; Afastamento: 23/09/2018 a 08/10/2018; Nº de diárias: 15,5; Valor Unitário: 
336,00; Total Bruto: 5.208,00; Total Líquido: 4.753,04

Extrato concessão de diárias - 0512/2018.

Solicitação nº: 0512/2018; Favorecido: RICARDO CESAR DE SOUSA; Cargo/Função: FC-04 ASSISTENTE IV; Deslocamento: GOIANIA-GO a 
PIRACANJUBA-GO; Finalidade da Viagem: Participação na força tarefa eleições 2018; Afastamento: 24/09/2018 a 08/10/2018; Nº de diárias: 
14,5; Valor Unitário: 336,00; Total Bruto: 4.872,00; Total Líquido: 4.417,04

Extrato concessão de diárias - 0514/2018.

Solicitação nº: 0514/2018; Favorecido: VALDECI SILVA CAVALCANTE JUNIOR; Cargo/Função: TÉCNICO JUDICIÁRIO; Deslocamento: GOIANIA-
GO a PALMEIRAS DE GOIAS-GO; Finalidade da Viagem: Auxiliar no cartório eleitoral de Palmeiras-Go; Afastamento: 23/09/2018 a 
08/10/2018; Nº de diárias: 15,5; Valor Unitário: 336,00; Total Bruto: 5.208,00; Total Líquido: 4.753,04

Extrato concessão de diárias - 0536/2018.

Solicitação nº: 0536/2018; Favorecido: NILCE MARQUES DA CUNHA SILVA; Cargo/Função: TÉCNICO JUDICIÁRIO; Deslocamento: GOIANESIA-
GO a JUSSARA-GO; Finalidade da Viagem: AUXILIAR NAS ELEIÇÕES DE 07.10.18; Afastamento: 23/09/2018 a 08/10/2018; Nº de diárias: 15,5; 
Valor Unitário: 336,00; Total Bruto: 5.208,00; Total Líquido: 4.753,04

Resolução CNJ n. 182/2013.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de setembro de 2018.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor - Geral


